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ATA 0009/2017 

SUSPENÇÃO DE CESSÃO DO PREGÃO 0008/2017   

Modalidade:  Pregão 0008/2017 PR 

Processo: 0011/2017 PR 

 Aos 07/02/2017 às 08:35 o PREGOEIRO (a), Sr.   SUBSTITUTO 

DOUGLAS COSTA CURTA; Equipe de Apoio VOLMIR FACCIO;  ELIANE 

APARECIDA RAMOS ,ROSELI ROSA E ALEX TADEU DE OLIVEIRA 

nomeados através do Decreto Municipal n. 2873/2017, na Secretaria Municipal 

de Administração, para proceder à abertura dos Envelopes de n.  01, contendo 

a  proposta de preço das licitante, referente ao Processo de nº0011/2017 PR na 

modalidade    Pregão0008/2017 PR 

 Inicialmente o Pregoeiro (a) e a Equipe de apoio fizeram referência aos 
trâmites legais acerca do presente certame e, por conseguinte realizou o 
credenciamento das empresas:  Sendo que a empresa  CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA mandou pelo correio seus 
envelopes: 
  
Licitante 877 - DAMEDI - DAMBROS MAT. E EQUIP.HOSP. LTDA-EPP 

172 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

3714 - AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 

3786 - POSSATO & POSSATO LTDA - ME 

965 - DIMASTER COM.DE PROD. HOSPITALARES LTDA. 

968 - DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- EPP 

74 - A.G  KIENEN & CIA LTDA 

2304 - MAURO MARCIANO  COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

2338 - MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 

564 - CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

3560 - CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

As Empresas ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; 

DIMASTER COM.DE PROD; HOSPITALARES LTDA, DAMEDI - DAMBROS 

MAT; E EQUIP.HOSP; LTDA-EPP, AGIL DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA – ME, POSSATO & POSSATO LTDA – ME, DIMEVA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- EPP, vão solicitar   pedido de  

contra razões referente ao item 3.1. Poderão participar do processo licitatório as 
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microempresas e/ou empresas de pequeno porte nas condições da Lei 

Complementar n. 123/2006 com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar n. 147/2014, que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos. 

3.1.1. Caso não haja no mínimo três fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte, com propostas válidas, 

conforme disciplina o inciso II do art. 49, da Lei Complementar n. 123/2006, será 

admitida a participação de empresas normais, cujas propostas somente serão 

classificadas na hipótese de restar insatisfeito o número mínimo de licitantes 

exclusivos. 

Assim o Pregoeiro (a) e a Equipe de apoio fizeram referência aos trâmites legais 

acerca do presente certame e suspenderam a sessão para a análise jurídica do 

município referente ao item contestado no edital, assim estabeleceram uma nova 

data 15 de fevereiro de 2017 as 08h:30mim para dar continuidade ao processo 

0008/2017, para a  Equipe de Apoio dar continuidade a sessão de lances das 

propostas, determinando a lavratura da presente Ata que após lida e aprovada, 

será assinada para os devidos fins. 

Ouro Verde/SC07/02/2017 
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____________________________ 
DOUGLAS COSTA CURTA  
PREGOEIRO 
 
 
_____________________________ 
ROSELI ROSA 
EQUIPE DE APOIO 
 
 
____________________________________ 
ELIANE APARECIDA RAMOS 
EQUIPE DE APOIO 
 
 
 
 
_____________________________________ 
VOLMIR FACCIO 
EQUIPE DE APOIO 
 
 
 
_____________________________________ 
ALEX TADEU DE OLIVEIRA 
EQUIPE DE APOIO 
 

 

 

 

 


